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ATO PRES Nº 2037, DE 11 DE JUNHO DE 2019

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido
no art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, bem como no
Processo Administrativo nº 0016299-25.2019.4.03.8000,

 
RESOLVE:
 
DECLARAR VAGO, em razão de falecimento, a partir de 07 de

abril de 2019, nos termos do art. 33, inciso IX, da Lei nº 8.112/90, o cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Eletricidade e Comunicação,
Classe C, Padrão 13, do quadro de pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor
SAMUEL DA GRAÇA DA ANUNCIAÇÃO.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Therezinha Astolphi Cazerta,
Desembargadora Federal Presidente, em 03/07/2019, às 22:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 4842857 e o código CRC 00E68B6C.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292019070500058
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

ATO Nº 2.037, DE 11 DE JUNHO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, alínea "b", da
Constituição da República, bem como no Processo Administrativo nº 0016299-
25.2019.4.03.8000, resolve:

Declarar vago, em razão de falecimento, a partir de 07 de abril de 2019, nos
termos do art. 33, inciso IX, da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Eletricidade e Comunicação, Classe C, Padrão 13, do quadro
de pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor SAMUEL DA GRAÇA DA ANUNCIAÇ ÃO.

Desª THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA

ATO Nº 2.056, DE 17 DE JUNHO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, alínea "b", da
Constituição da República, bem como no Processo Administrativo nº 0016307-
02.2019.4.03.8000, resolve:

Declarar vago, em razão de falecimento, a partir de 11 de abril de 2019, nos
termos do art. 33, inciso IX, da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, do quadro de pessoal deste Tribunal, ocupado pela
servidora LUCY ANA APARECIDA DO NASCIMENTO.

Desª THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA

ATO Nº 2.059, DE 18 DE JUNHO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 96, item I, letra "b", da Constituição da República, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 0021454-09.2019.4.03.8000-
SEI, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, à
servidora VALDECI BARREIRA ESPINELLI, Registro Funcional nº 1642, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe "C", Padrão 13, do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com a vantagem pessoal nominalmente
identificada prevista no art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação da Medida Provisória nº
2.225-45/2001, incorporada nos critérios da redação original do art. 62, § 2º da Lei nº
8.112/90, combinado com o art. 3º da Lei nº 8.911/94, e nos termos do art. 3º da Lei nº
9.624/98; com o adicional por tempo de serviço, previsto no art. 67 da Lei nº 8.112/90 e
alterações posteriores; e com o adicional de qualificação (especialização), previsto nos arts.
14 e 15, inciso III, § 1º, da Lei nº 11.416/2006.

Desª THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA

ATO Nº 2.074, DE 26 DE JUNHO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, letra "b" da
Constituição da República, conforme Processo SEI nº 0023951-93.2019.4.03.8000,
resolve:

Exonerar, em virtude de aposentadoria, a servidora VALDECI BARREIRA
ESPINELLI, R.F. nº 1642, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão, CJ-1, de Diretora da
Divisão de Editoração e Divulgação, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de
11/12/90, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/97.

Desª THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA

ATO Nº 2.075, DE 26 DE JUNHO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, letra "b" da
Constituição da República, conforme Processo SEI nº 0023951-93.2019.4.03.8000,
resolve:

Nomear a Bacharela em Direito VALDECI BARREIRA ESPINELLI, sem vínculo com
a administração pública, para exercer o cargo em comissão, CJ-1, de Diretora da Divisão de
Editoração e Divulgação, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11/12/90, com
redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/97.

Desª THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA

ATO Nº 2.077, DE 2 DE JULHO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, letra "b" da
Constituição da República, conforme Processo SEI nº 0029133-60.2019.4.03.8000,
resolve:

Nomear o servidor MANUEL RIBEIRO LUSTOZA NETO, R.F. nº 3665, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Contadoria, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão, CJ-1, de Diretor
da Divisão de Auditoria de Gestão Contábil, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei nº 8.112,
de 11/12/90, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/97.

Desª THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA

ATO Nº 2.078, DE 2 DE JULHO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, letra "b" da
Constituição da República, conforme Processo SEI nº 0029113-69.2019.4.03.8000,
resolve:

I - Exonerar, a pedido, a partir de 02 de julho de 2019, a servidora CINTHIA
FELIX DA SILVA, R.F. nº 2181, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão, CJ-1, de Diretor
da Divisão de Auditoria de Gestão de Pessoas, nos termos do art. 35, inciso II, da Lei nº
8112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/97.

II - Nomear o servidor NELSON CRISTINI JUNIOR, R.F. nº 1526, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, para exercer o referido cargo em comissão, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei
nº 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/97.

Desª THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA

ATO Nº 2.079, DE 2 DE JULHO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96, inciso I, letra "b" da
Constituição da República, conforme Processo SEI 0029131-90.2019.4.03.8000, resolve:

I - Exonerar, a pedido, a partir de 1º de julho de 2019, a servidora GISLEID
TORRES BALBINO, R.F. nº 2369, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão, CJ-1, de Diretor da
Divisão de Auditorias de Gestão Administrativa e de TIC, nos termos do art. 35, inciso II, da
Lei nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/97.

II - Nomear a servidora PATRICIA RIBEIRO, R.F. nº 3321, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Digitação, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, para exercer o referido cargo em comissão, nos
termos do art. 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei nº
9.527, de 10/12/97.

Desª THEREZINHA ASTOLPHI CAZERTA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

ATO Nº 268, DE 4 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 16, inciso XXIII do Regimento Interno, com fundamento
no artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, considerando o decidido pelo E.
Conselho de Administração deste Tribunal nos autos do PA nº 0005350-46.2017.4.05.7000,
e tendo em vista o que consta nos autos do PA nº 0001623-90.2019.4.05.7200, resolve:

Declarar vago, a pedido, a partir de 1º de julho de 2019, nos termos do artigo
33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990, o cargo efetivo de Analista Judiciário - Área Judiciária,
do Quadro de Pessoal Permanente da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária
do Estado da Paraíba, ocupado pelo servidor MANOEL BELMIRO NETO, em razão de posse
em outro cargo público inacumulável.

RUBENS DE MENDONÇA CANUTO NETO

ATO Nº 270, DE 4 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, com
fundamento no artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal c/c o art. 16, inciso
XXIII, do Regimento Interno e tendo em vista o que consta no PA nº 0001100-
78.2019.4.05.7200, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor CIRO
ANDRADE CARLOS, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Oficial de
Justiça - Avaliador Federal, Nível Superior, Classe "C", Padrão 13, matrícula 206, do Quadro
de Pessoal Permanente da Seção Judiciária do Estado de Alagoas, com os proventos
integrais e direito à paridade com a remuneração dos servidores ativos, fundamentada no
art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, com a incorporação do Adicional por Tempo de
Serviço, nos termos do art. 67, da Lei 8.112/90, c/c o art. 15, inciso II, da Medida Provisória
2.225-45/2001, assim como o Adicional de Qualificação, por Especialização, nos termos da
Lei 11.416/2006, bem como da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,
remanescente dos antigos "quintos", com base nos arts. 3º e 11 da Lei 8.911/94, c/c o art.
62-A da Lei 8.112/90 e da Gratificação de Atividade Externa - GAE, instituída pela Lei
11.416/2006 e conforme o art. 4º, § 1º, 16 § 1º e 2º, art. 28, 30, § 2º, 3º e Anexo II da
Portaria Conjunta 01/2007 da Presidência do STF, do Conselho Nacional de Justiça e dos
Presidentes dos Tribunais Superiores, do Conselho da Justiça Federal, do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, bem como
o art. 7º da Emenda Constitucional 41/2003.

RUBENS DE MENDONÇA CANUTO NETO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 309, DE 3 DE JULHO DE 2019

O Desembargador Annibal de Rezende Lima, Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Efetuar a designação para substituição na forma seguinte: SERVIDOR
SUBSTITUTO: Antonio Henrique Antunes; SERVIDOR SUBSTITUÍDO: Arlydia Gomes Astori;
CARGO COMISSIONADO: Coordenador de Sistemas Eleitorais - CJ.02; MOTIVO DA
SUBSTITUIÇÃO: férias do titular; PERÍODO DA SUBSTITUIÇÃO: 15 a 26.07.19;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 38 e parágrafos da Lei nº 8.112/90, com redação conferida
pela Lei nº 9.527/97 c/c a Resolução TRE nº 146/10.

ANNIBAL DE REZENDE LIMA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

ATO Nº 32, DE 3 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
de suas atribuições, resolve:

Declarar vago, a partir de 29/05/2019, o cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, criado pela Lei n.º 8.868/94, Classe A, Padrão 2, ocupado pela servidora
PAULA COELHO REIS, com lotação na 208ª Zona Eleitoral de Passatempo, em virtude de
sua posse em outro cargo, inacumulável, nos termos do artigo 33, inciso VIII, da Lei nº
8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.527/97.

DESEMBARGADOR ROGÉRIO MEDEIROS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA Nº 543, DATADA DE 01 DE JULHO DE 2019554/2019, publicada no
DOU nº 127, de 04 de julho de 2019, seção 2, p. 64, onde se lê: "PORTARIA Nº 543 DE 1º
DE JULHO DE 2019554/2019", leia-se: "PORTARIA Nº 554 DE 03 DE JULHO DE 2019".

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 104, DE 19 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO, no uso de

suas atribuições e,

considerando o disposto no artigo 93, inciso I, da Lei n. 8.112, de 11 de

dezembro de 1990; no art. 2º do Decreto n. 9.144, de 22 de agosto de 2017; e a decisão

proferida no Processo Administrativo Digital n. 4323/2019 deste Tribunal, resolve:

Art. 1º Ceder a servidora Gleisse Danielle Gonçalo Gueiros Barbosa, Analista

Judiciário, Área Administrativa, matrícula 14.456-8, do Quadro de Pessoal deste Tribunal

Regional Eleitoral de São Paulo, para exercer função comissionada de Supervisora -

Assistente, Código FC-4, do Setor de Análise de Atos Relativos à Admissão de Pessoal,

Diárias e Folha de Pagamento da Subsecretaria de Controle Interno do Tribunal Regional

Federal da 5ª Região.

Art. 2º Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União, nos termos do

artigo 93, § 3º, da Lei n. 8.112/1990.

CARLOS EDUARDO CAUDURO PADIN
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